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UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Uberaba - Minas Gerais

RESOLUÇÃO Nº 004/09 DE 20 DE ABRIL DE 2009, DO REITOR DA UFTM. 

Dispõe sobre a regulamentação das Ligas Acadêmicas da Instituição. 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO 
MINEIRO, com base no que se encontra disposto no Artigo 12 – inciso X do Regimento 
da UFTM e considerando que: 
As Ligas Acadêmicas da Universidade são entidades sem fins lucrativos, vinculados a 
Pró-Reitoria de Extensão – PROEXT, com duração ilimitada organizada por acadêmicos; 

As Ligas Acadêmicas constituem um espaço de atividades extracurriculares de ensino, 
pesquisa e extensão, onde os estudantes criam oportunidades de trabalhos científicos, 
didáticos, culturais e sociais sob a orientação de docentes. 

RESOLVE: 
Art. 1º – Fica instituido, no âmbito da UFTM, a regulamentação das Ligas Acadêmicas 
que têm como funções básicas: aprimorar a formação técnico-científica e humanística 
dos discentes; contribuir para o atendimento e promoção de saúde à comunidade; 
congregar acadêmicos, docentes e profissionais da instituição em atividades 
interdisciplinares como também produzir conhecimentos relevantes frente às demandas 
sociais. 
Art. 2º – Para atender a regulamentação do artigo anterior, propõe-se que as ligas 
acadêmicas sejam desenvolvidas no âmbito da UFTM: 
I- Sejam devidamente registradas na Pró-Reitoria de Extensão para que possam utilizar o 
nome da Instituição em suas atividades; 
II-Para o registro na Pró-Reitoria, é necessário que as ligas tenham Projeto e 
regulamento; 

III-Os Projetos, e regulamentos devem passar pela aprovação do Colegiado de Extensão; 
IV-As ligas devem ser coordenadas por um grupo de discentes da UFTM, orientados por 
um professor-tutor denominado coordenador geral escolhido entre os cursos participantes 
da UFTM e por professores colaboradores dos vários cursos da UFTM, participantes das 
mesmas; 
V-As ligas que abranjam mais de um curso devem ter um coordenador geral e um 
coodenador de cada curso, tanto docente quanto discente; 
VI-As temáticas abordadas pelas ligas devem ser abrangentes e voltadas para a realidade 
local, a relevância social e a prevalência de morbi-mortalidade da comunidade atendida 
por suas atividades. A necessidade de aprendizado e interesse dos acadêmicos também 
devem ser considerado na escolha dos temas; 
VII-As ligas tem por objetivo atuar nos diferentes níveis de atenção e desenvolver ações 



nas diferentes áreas da Instituição, pautadas nas demandas da população alvo; 
VIII-Todas as ligas devem realizar atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
IX-As atividades de Ensino devem dar subsídio ao estudante para o entendimento geral 
da temática das ligas e capacitá-lo para a atuação junto à comunidade, em um ou mais 
níveis de atenção. O Ensino pode ser desenvolvido por meio de aulas, grupos de 
discussão, casos clínicos, palestras, cursos, entre outros; 
X-A Pesquisa deve ocorrer dentro das ligas, seja ela baseada em casos ou ensaios clínicos 
ou estimulada a partir das dúvidas levantadas nos espaços de Extensão desenvolvidos. 
Devendo ser registrada na Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação e submetida ao 
Comitê de Ética de Pesquisa; 
XI-As ligas devem realizar Extensão por meio da assistência, garantindo, ao estudante, 
aplicação dos temas abordados pelas mesmas, bem como realizar projetos ou ações 
extensionistas nas diversas áreas da Instituição; 
XII-As ligas devem promover eventos científicos para apresentação dos trabalhos 
realizados, e seleção de novos integrantes das mesmas. 
Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução passa a vigorar a 
partir de sua publicação. 

Prof. Virmondes Rodrigues Junior

Reitor pro tempore da UFTM 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Uberaba - Minas Gerais

RESOLUÇÃO N° 005/09  DE 20 DE MAIO DE 2009, DO REITOR DA UFTM.

Aprova a Norma Procedimental - NP n° 50.05.007.

O  REITOR  PRO  TEMPORE DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  TRIÂNGULO 
MINEIRO, com base no que se encontra disposto no Artigo 11 - inciso X do Regimento da UFTM e 
considerando:

I – Os  riscos  ocupacionais  no  ambiente  hospitalar  incluem  a  exposição  a  agentes 
biológicos, químicos, radiação, lesões, materiais perfurantes ou cortantes;

II – Entre outras medidas, o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI é um 
importante aliado na prevenção destes riscos;

III- A UFTM é uma entidade do governo e de ensino, e, consequentemente, precisa dar 
exemplo em todas as áreas, o que inclui a de Segurança do Trabalho;

IV – A Legislação  de  Segurança  do  Trabalho  determina  que  qualquer  entidade  deve 
fornecer os EPIs indicados conforme a atividade, e exigir de seus funcionários o seu 
uso correto;

V – Qualquer acidente é um fato indesejável,  do qual não se consegue prever nem o 
momento nem com quem vai ocorrer;

VI – O uso do EPI só apresenta resultados mais completos se nas áreas delimitadas for 
realmente  de  uso  obrigatório  por  todos,  nas  condições  estabelecidas  conforme  a 
situação;

VII - A Instituição não deseja ter sua imagem afetada e sofrer sanções judiciais em caso de 
acidentes mais graves com seus servidores e alunos;

VIII – A Universidade não deseja ter servidores e alunos acidentados, principalmente, por 
questões de incompetência profissional, devido ao não cumprimento e fiscalização 
de normas mínimas sobre o uso de EPI.

RESOLVE:



Art. 1° -  Fica instituído, no âmbito da UFTM, o sistema de Segurança no Ambiente de 
Trabalho e Uso dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, conforme disposto pela Norma 
Procedimental de n° 50.05.007, anexa, passando a mesma a fazer parte integrante da  presente 
Resolução.

Art.  2° -  A Norma  Procedimental  ora  aprovada  deverá  integrar,  sob  a  forma  de  folhas 
destacáveis, o Manual de Procedimentos da UFTM.

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução passa a vigorar a 
partir de  1º  de junho de 2009.

Prof. Virmondes Rodrigues Junior
Reitor pro tempore da UFTM



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIÂNGULO MINEIRO

Uberaba - Minas Gerais

RESOLUÇÃO N° 006/09  DE 20 DE MAIO DE 2009, DO REITOR DA UFTM.

Aprova a Norma Procedimental - NP n° 50.03.001.

O  REITOR  PRO  TEMPORE DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  TRIÂNGULO 
MINEIRO, com base no que se encontra disposto no Artigo 11 - inciso X do Regimento da FMTM , 
RESOLVE:

Art. 1º -  Fica instituída, no âmbito da UFTM, os procedimentos relativos a Utilização do 
Centro de Convenções, conforme disposto pela Norma Procedimental de n° 50.03.001, anexa, a 
qual passa a ser parte integrante da presente Resolução.

Art. 2° -  A Norma  Procedimental, ora aprovada,  deverá integrar, sob a forma de folhas 
destacáveis, o Manual de Procedimentos da UFTM.

Art. 3° -   Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução passa a vigorar a 
partir de  sua publicação.

Prof. Virmondes Rodrigues Junior
Reitor pro tempore da UFTM




